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ASSUNTO: Contratação de empresa

especializada em capacitação de agentes

públicos quanto as inovações trazidas pela

nova Lei de Licitações n® 14.133/2021,

com ênfase no impacto e seus regulamentos

as atividades práticas no âmbito da

Administração Pública para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de

Trizidela do Vale-MA. - singularidade da
atividade notória especialização.

InexigibiHdadc. Legalidade.

I  DO PARECER

Trata-se de parecer jurídico concernente a Contratação de empresa especializada cm capacitação

de agentes púbEcos quanto as úiovaçÕes trazidas pela nova Lei de Licitações n® 14.133/2021,

com ênfase no impacto e seus regulamentos as atividades prádeas no âmbito da Administração

PúbEca para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA., por meio

de contratação direta na modaEdade de inexigibEidade de Ecitação, da pessoa jurídica denominada

de Ferreira Consultoria PúbEca e Empresarial EIRELI, inscrita no CNPJ sob N°

37.258.113/0001-00.

Analisando os documentos que constam nos autos.

É o breve relatório:

II DA FUNDAMENTAÇAO

Como regra a AdmEiistração PúbEca para contratar serviços ou adquirir produtos ou

serviços encontra-se obrigada a reaEzar previamente processo Eciatório (mteEgência do art. 37,

inciso XXI da CF/88), contudo a mesma Carta Magna ressalva casos em que a legislação

Eifraconstitucional confere ou Poder PúbEco a faculdade de contratar sem a necessidade de tal

procedimento, vejamos: \
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'Art. 37. Omissis

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo dc licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

(...)

A obrigação de previa licitação possui dois aspectos basilares, o primeiro é assegurar

isonomia de oportunidades entre os interessados na contratação, dando-se efetividade aos

princípios da impessoalidade e da moralidade; o segundo revela-se no propósito do Poder

Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.

No plano infraconstitucional coube a Lei n® 8.666/92, regulamentar este dispositivo

constitucional, fixando os procedimentos liciatórios e as hipóteses de contratação direta, pelo que.

em certas situações o gestor público, embora podendo realizar o processo de licitação, em virtude
do certameda existência de determinadas situações, poderá dispensar a realização

(discricionariedade), como são os casos previstos no art. 24, são as hipóteses denominadas de

licitação dispensável, noutros casos, o administrador se encontrará diante de situações, ora

materiais, ora jurídicas, que o impossibilitarão de realizar a Ucitaçào, como nos casos previstos no

art. 25, são as hipóteses denominadas de inexigibilidade de licitação.

As inexigibilidades de licitação estão previstas no art. 25, da Lei n® 8.666/93, que

assim dispõe:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca,

devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de

atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local cm

que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

I

equivalentes (...)

- para a contratação de serviços técnicos enumcrac^

no artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com profíssiònàiK^  Í i

II
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ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade

para serviços de publicidade e divulgação;

para contratação de profissional de qualquer setor

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública,

(grifo nosso)

No que interessa ao caso sob análise, por força do art. 25, II, procede-se a contratação por

inexigibilidade dc licitação desde que trata-se de serviço técnico enumerado no art. 13 qualificados

pela singularidade da atividade, pela notória especialização e pela inviabilizaçào de competição.

III

art. 13, prevê expressamente dentre os serviços técnicos cuja realização de

licitação c inexigível as assessorias ou consultorias técnicas e os serviços dc patrocínio e defesa

de causas judiciais ou administrativas, vejamos:

Já

“Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos

profissionais especializados os trabalhos relativos a:

(...)
consultorias técnicas- AssessoriasIII ou

e  auditorias financeiras ou tributárias: (Redação

dada pela Lei n° 8.883. de 19941

Fiscalização, supervisão

gerenciamento de obras ou serviços; V

patrocínio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas;

IV ou

própria lei especifica as hipóteses de exceção à regra geral,Vê-se, portanto, que

oferecendo uma margem de ação ao administrador, diz então que a Administração Pública possui

discricionariedade para contratar por inexigibilidade de licitação para os casos expostos. Sigmfica

que o Poder Público age de acordo com a conveniência e oportunidade da situação, mas sem

desrespeitar o ordenamento jurídico, obedecendo aos princípios gerais da Administração

Pública.

Da análise sistemática do art. 25 c/c art. 13, vê-se que materialmcnte há possibilidade

de se realizar o processo de licitação, porém, ainda que se ofereça a oportunidade a todos com o

processo de licitação, a adoção do procedimento naquelas hipóteses, poderá representar um

obstáculo ao atendimento satisfatório do interesse público, pois o estabelecimento de

competição não representaria o melhor critério para a escolha da proposta mais vantajosa ao

Poder Público, dada a singularidade da atividade,  a notória especialização, a confiança

inviabihzação objetiva de competição. Contudo imprescindível os requisitos. \/\
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DOS REQUISITOS:

SERVIÇOS TÉCNICOS DE NATUREZA SINGULAR

Quando a lei se refere à singularidade do objeto, está fazendo menção à singularidade, no

presente caso, aos serviços que serão prestados, às pecuHaridades que envolvem o exercício

profissional e à própria regulamentação da profissão, que preconiza independência do

contador e liberdade na prestação de serviços.

Com efeito, os serviços são singulares porque são marcados por uma orientação pessoal tão

específica de cada pessoa, que podem até mesmo ser considerados únicos, embora não o

sejam. Pode-se dizer que são serviços intuitupersonae.

Na definição de Celso Antônio Bandeira de Mello, serviços singulares, de um modo geral:

“São todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou

conjuntamente - por equipe sempre que o trabalho  a ser

produzido se defina pela marca pessoal (ou coletiva),

expressada em características científicas, técnicas ou

artísticas importantes para o preenchimento da necessidade

administrativa a ser suprida (2000, p. 470).”

No mesmo sentido Vera Lúcia Machado D'Ávila se expressa:

“Singular é o serviço que, por suas características intrínsecas,
não é confundível com outro. Não ser confundível com

outro não significa que seja o único, mas que contenha tal

qualidade ou complexidade que impossibilite sua

comparação (In: Dl PIETRO, 1994, p. 65).”

serviço seja singular, mas que essaPor outro lado, cumpre destacar que não basta que

singularidade seja relevante. Ou seja, ainda que os serviços de assessoria e consultoria contábil

sejam singulares, é necessário que sejam tão relevantes e de tamanha importância que

autorizem a exceção à regra legal das hcitaçÕes para a satisfação das necessidades do Poder
Público.

Nesse sentido, nas lições de Bandeira de Mello:

“[...] A singularidade é relevante e um serviço deve ser

havido como singular quando nele tem de interferir, como

requisito de satisfatório atendimento da necessidade

administrativa, um componente criativo de seu autor,

envolvendo o estilo, o traço, a cngenhosidade, a especial

habilidade, a contribuição intelectual, artística, ou a argéfâ^
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de quem o executa, atributos, estes, que sao precisamente os

que a Administração reputa conveniente e necessita para a

satisfação do interesse público em causa. (2000, p. 479).”

Portanto, inexigível será a licitação quando singular for o serviço a ser contratado, quando essa

singularidade seja relevante e quando o produto do trabalho do profissional não possa

comparado com
Poder Público.

Assim, não resta qualquer dúvida sobre a possibilidade da contratação dos serviços, com

fundamentos no art. 25, II combinado com art. 13, inciso III, da Lei Federal n“ 9.666/93, visto

que, no caso concreto, pelos atestados de capacidade técnicas juntados nos autos comprovam

os requisitos exigidos nesses dispositivos legais.

ser

produto de outro, de tal forma que se justifique  a contratação direta pelo

DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO

É quase unânime que conceito de notória especialização traz

certa propensão à ambigüidade. Tem-se embutido aí, para alguns, a

exclusividade. A ser verdade isso, seria redundante o inciso I do art. 25 da referida Lei,

em si mesma

característica de

sempre veiculadarestando inútil a previsão do inciso II. Neste particular, corrobora

jurisprudência do TCU quanto ao assunto, calcada no destacado voto do Mimstro Carlos

Átila Álvares da Silva, constante da Decisão-TCU n° 565/95, parcialmente transcrito a seguir:

“Portanto, no meu entender, para fins de caracteris^ar a inviabilidade de competição e

consequentemente

manifesta mediante

adequação e suficiência da capacidade da empresa para atender ao seu

caso concreto. Logo, num determinado setor de atividade, pode haver mais de uma

empresa com ampla experiênda na

ocorrer que, em árcunstânáas dadas, somente uma dentre elas tenha ̂ notória espedalPçaçao’:

será aquela que o gestor considerar a mais adequada para prestar os

serviços previstos no caso concreto do contrato específico que pretender

celebrar. Ressalvadas sempre as

defendo assim tese de que se deve preservar margens flexíveis para que o gestor exerça

poder discriáonário que a lei lhe outorga ” (grifamos)

E, conforme Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Lidtações e Contratos

Administrativos, 5* Edição, Dialética, São Paulo, 1998, p. 265, “não se exige que o profissional tenha

reconheámento de sua capadtação e espeáalisçação perante a comunidade. Exige-se, isto sim, que se trate de

profissional destacado e respeitado no seio da comunidade de especialistas em que atua.

inexigibilidade de liátação, A notoriu especiulizdção se

pronunciamento do administrador sobre a

prestação de um serviço singular, e pode não obstante

hipóteses de interpretações flagrantemente abusivas,
esse
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Objetivamente o legislador privilegiou a notória especialização decorrente de

diversas fontes do saber tais como: desempenho anterior, estudos, experiências.

publicações, organização, aparelhamento e equipe técnica. O que possibilita amplo rol

documental apto a atestar/certificar a notória especialização almeja na lei.

Assim, não resta qualquer dúvida sobre a legalidade da contratação dc serviços

base no art. 25, II c/c art. 13, inciso III e V, da

dispositivos legais, conforme é

suoracitados por inexigibiiidade de licitação com

Lei 9.666/93, desde que atendidos os requisitos exigidos nesses

o caso dos autos!

III. CONCLUSÃO:

consubstanciado na norma, doutrina e jurisprudência acima

elencadas, opino favoravelmente a contratação direta por inexigibiiidade de licitação.

Dessa maneira

É o meu parecer, salvo melhor juízo.

)4 de maio de 2022.Trizidela do Vale/

José Gutemberg Nasçu«m a.rü

Assessor Jurídico dcrívlunici^

OAB/MA N° 18.375

6
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END. AV. ^TRIZIDELADOVALE-MA

De 08 de março de 2021.
PORTARIA N® 209/2021 - GP.

ESTADO DO
municipal DE TRIZIDELA DO VALE

legais atribuições, que lhe séo conferidas.

O PREFEITO

MARANHÃO, no uso de suas

RESOLVE;

É GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador do

Chefe do Departamento de Processos na
constantes das Leis e

do município de Trizidela do Vale.

ArL 1® - NOMEAR - JOSE

CPF n® 017.324.873-08, para o cargo de
Judiciais, observada as competênciasAssessoria de Processos

estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 08 de marçoArt 2®-

de2021.

PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO

DO MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.

Mfa Freitas
Municipal

Deíbson^
Préfôito


